
 

Câmara Municipal de Guarapari  
Estado do Espírito Santo  

ERMAYER BIGOSSI  

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº …. /2026  
Da Sra. Vereadora Rosana Pinheiro  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA HONRARIA 
GUARÁ DE OURO AO SR. ROMILDO ALVES BINO 

A Câmara Municipal de Guarapari/ES resolve:   

Art. 1º Fica concedido ao Sr. ROMILDO ALVES BINO  a concessão da honraria 
GUARÁ DE OURO. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.              

JUSTIFICAÇÃO  

Esta concessão do GUARÁ DE OURO faz jus ao senhor ROMILDO ALVES BINO, 
natural de Mimoso do Sul e pai de Luiza e Milena, é homenageado por sua dedicação ao 
desenvolvimento do turismo em Guarapari. Formado em Gastronomia, é empresário e 
proprietário do Hotel Hotur. Com mais de 36 anos no centro da cidade, tornou-se referência 
no setor, destacando-se pelo espírito empreendedor, responsabilidade e respeito, guiado 
pelo lema: “Trabalhe e confie.” 

 

 

 

Sala das Sessões, 29 de março de 2026  

______________________________  
ROSANA PINHEIRO 
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